
LEI MUNICIPAL Nº 1868
Prorroga por mais um ano o prazo previsto na Lei
Municipal nº 1695, de 15 de agosto de 1964.

ARMINDO XAVIER DA CRUZ, VICE-PREFEITO DO MUNICµPIO DE CARA-
ZINHO, EM EXERCµCIO.

faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1º - O prazo previsto na Lei Municipal nº 1695, de 25
de agosto de 1964, fica prorrogado por mais um ano, contado da
data da promulgaçpro desta Lei.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-

çpAo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 24 de junho de 1966.

a)ARMINDO XAVIER DA CRUZ
Vice-Prefeito em Exercício
a)José Moisés Marcondes
Secretário do Município
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